
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
XI CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

Documentos exigidos para a inscrição definitiva, 
item 3.1 do Edital de Concurso, ressalvadas as exceções previstas no

art. 9º, § 7º da Resolução Administrativa n.º 907/2002, do colendo TST.

1. Documento oficial de identidade e Certidão de Nascimento e/ou Casamento;
2. Diploma de Bacharel em Direito, devidamente registrado;
3. Título  de  eleitor  acompanhado do  comprovante  de  comparecimento  à  última 

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
4. Certificado de quitação com o serviço militar ou similar para os candidatos do 

sexo masculino;
5. Atestado médico expedido por clínico geral comprovando que o candidato goza 

de boa saúde;
6. Certidão da distribuição da Justiça Federal;
7. Certidão de antecedentes criminais da Polícia Federal;
8. Certidão  negativa  fornecida  pelo  Distribuidor  Criminal  da  localidade  de 

residência do candidato ou por Juiz de Direito, nas comarcas em que não haja 
Distribuidor, dos últimos 05 anos;

9. Atestado  de  antecedentes  da  Polícia  Civil  da  localidade  de  residência  do 
candidato;

10. Certidão de que não sofreu, no exercício da advocacia ou de função pública, 
penalidade por prática de atos desabonadores, expedida pela Seccional Regional 
da OAB do domicílio do candidato e/ou pelo órgão público correspondente, e

11. Declaração de 03 (três) autoridades ou professores universitários indicadas no 
ato da inscrição preliminar.

OBSERVAÇÕES
*(1) O candidato deverá formular requerimento anexando os documentos acima.
*(2) A documentação deverá ser entregue na Secretaria da Comissão de Concurso 
do TRT da 23ª Região, situada na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 3355, 
Centro Político Administrativo, Cuiabá – MT, ou encaminhada através de SEDEX, 
pelo candidato ou procurador.
*(3) As certidões e o atestado médico deverão ter data de expedição posterior ao 
início das inscrições preliminares (02/01/2006).
*(4)  Os documentos  exigidos  deverão ser  apresentados  no  original  ou  fotocópia 
autenticada em cartório. 


